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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4I2O22 SRP.OO3/2022

PREFEITURA MUNICIPAT DE LARANJEIRAS/SE

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo sêrá observado o horário de Brasília/DF e

dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certamê.

FORMATIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITA!:

PMR: (79)32692038

licitacaopmr2l@gmâil.com

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Riachuelo/SE

TIPO MENOR PREçO POR ITEM

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17 de
julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei complementar nq

L23, de 14 de dezem bro de 2006, Lei Complementar n' 147, de 07 dê agosto de 2014, e,

subsidiariamente, a Lei Federal ns. 8.666, de 21 de junho de 1993 (com alterações
posteriores),

BASE TEGAL

Rcgistro de preços para aquisição de gêncros alimentícios para àtendtr âs

dcnrandas d Srcrctaria Jtlunicipal de Assistência Social do VunicÍpio de
Riachuclo/SE, obscrr adas as cspccificações e condiçõcs constânt€s dos A,\EX()S II -
'l crmo dc ltrlcrência do lldital.

OBJETO:

HORARIODIA

L8/LLl?022ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DÉ

PREçOS

1. DtSPOSTçÓES PRELTMTNARES

A Prefeitura Municipal de Riachuelo, Estado de Sêrgipe, inscrito no CNPJ sob o ne

13.128.897/0001-85, sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de

Laran.jeiras, Estado de Sergipe, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela

Portaria ne 025, de 2L de janeiro de 2021, torna público que realizará licitação, na modalidade
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PREGÃO, na forma El-ETRÔNlcA, com critério de julgamento MENOR PREço PoR ITEM, sob a

forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei ne

13.979, de 6 de Feverelro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei

Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n' 372, de 30 de

dezembro de 2019, que regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1 A sessão pública será realizada no slte www.licita net.com. br nas seguintes condições:

LIMITE ACOTHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia L8/17/2022 às 08:O0(oito horas).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ETETRÔNICO:

Dia 78/71,/2022 às 08:00 (oito horas).

3. FUNDAMEÍITAçÃO LEGAT

3,1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho de

2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar ne L47 de 07

de Agosto de 2074, Decreto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2000, quê Aprova o

Rêgulamento para a Modalidade de Licitâção Denominade Pregão, Decreto Federal ne 10.024

de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, Lei nq 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, pelas condições

estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOS

4. CREDENCIAMENTO:

4,7 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema

"PREGÃO ELETRÔNlco" através do site htt licitanet.com. br

4.2 O credenciâmento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransÍerível, para acesso ao sistema elêtrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistemã implica na responsabilidade legal do

lícitante ou de seu representante legal e a presunção de sua cepacidade técnica para realização

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;
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4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usuíruir do trâtêmento favorecido previsto na Lei Complementat ae t23, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

4,5 O li€itante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5. PARÍICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,

constantes deste Edital e seus Anexos;

5.2 A participeção nesta licitação importa à proponente na irrestrita âceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação guanto âo seu conteúdo. Antes de elaborer suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conÍormidade com as especificações do

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 PodeÍão participar deste PRE6ÃO ELETRôNlco: Somente poderão participar deste

PREGÃO ELETRÔNlCO, via internet, os interessâdos cujo objetivo social seja pertinente ao

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através

dos ite httos://licita net.com. brl:

5,4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite

estabelecidos.

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preámbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas sêrão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;
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5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antês da data marcada
para início da sessão pública via internet;
5.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, perâ âcesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licita n et. com. b r/;

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da lícitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

5.4.8 A perda de senhâ ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGAO ELETRONICO, as empresas enquadradas nos casos a

seguir:

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seje sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a pãrticipação de empresas
em recuperaÇão judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2077-
22 Càmarc, Dou de O4/10/2OlLl;

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licrtar ou contratar com a Adminístração Pública. Para

verificação das condições definidas nestâ alínea, ã Comissão do Pregão, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

5.5,3 Empresa suspensa temporaríamente do direito de licítar e impedida de contratar com
este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenhâm sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na

esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

1. 5.5 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senhã
privativa do licitante.
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5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos reÍerentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser

apresentados no idioma oficialdo Brasil, com valores cotados em moeda nacionaldo país;

5.5.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnétlcos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no

Edíta l;

5.5.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

5.6,4 os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticídade de todos os documentos apresentados;

5.6.5 O contratado deverá manter, durente toda a vigência do contrato, es mesmas condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei

Complementar ne 723/?006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeíro ou pelo sistema eletrônico, nos

momentos e tempos adequados;

6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

6.1 Após a divulgeção do edital no sítio eletrônico, os licitântes encaminharão, exclusivamente

por meio do sistema htt licita net.com.br concom ita ntemente com os documentos deS

habilitação exigidos no êdital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica.

6.3 As propostês cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃO DA

EMpRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das

propostas.

6.4 Em caso de identificação da lícitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA

pela pregoeira;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances

inseridos em sessão pública;

6.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso

de discordância existente entre as especificações deste obieto descritas no PORTAL e as

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;
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6.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de

habilitação, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente

por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.
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6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamêntos, impostos, taxas, fretes,
descontos e quaisquer outros que incidam diretâ ou indiretamente na execução do objeto
desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

2. 6.9 Os documentos de habilitâção a ser enviados, estão êxigidos e relacionados no
subitem 1.L deste edital.

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trêbalhista, nos termos do
art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006;

5.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

5.11.1 Declaração que, até a presênte data encontra-se desimpedida de participar da licítação,
obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art.32, §2e da Lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 15 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei ns

8.666/93;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e

especificações técnicas previstãs no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 4e da Lei ne

t0.52ol2oo2.

5.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao

Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a

presente licitação.

6.11.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (lnciso lll Art.Sq Da Lei ne LO.52Ol2O02l e encargos sociais,

obrigações trabelhistes, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com

transportes e deslocâmentos e outras quaisqueÍ que incidam sobre o fornecimento/prestação
de servíços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais ne 70.520/02 e 8.666/93;

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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6,14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clãssificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamênto da proposta;

6.15 Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.15 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistêma eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante ô sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrentê da perda de negócios diante da inobserváncia de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total do item;
7.1,2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscríção do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2fodas as especificações do obleto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêrecionals, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens;

7.4 Os preços ofertedos, tanto na proposte inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação;

7.6 A propostâ deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.

7.7 No caso de pregão eletrônico visando a pÍestação de serviços, acaso houver a condição de
apresentação de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação
de sua proposta atendendo as disposições do subitem 5.1e 8.5.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPO5TA5 E FORMUTAçÃO DOs LANCES:

\

'+r.:ü".
l?rIÍ



8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente,
no site htt S: licita net.com.br conforme Ed ital.

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua

chave de acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os

licitantes, ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que

dispõe o estabelecido no subitem 7,4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aqueles que não esteiam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

8.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classiíicadas pela pregoeira, para início
da etapa de lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeira dará inÍcio à fase competitiva, oportunidade em que

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistêma êletrônico.

8.9 O licitante será imedietemente informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.

8.10 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.L2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentueis entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de RS 0,10 (dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

8.14 Durante a sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

â
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8.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezl minutos e, âpós isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

8.17 A prorroBação automática da etapa de lances, de que trate o item enterior, será de 02
(doisl minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço, mediante justificativa.

8,20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira,
poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante
permaneça inerte.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

8.24 Encerrada a etapa de disputa, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisara
quanto â exequibilidade das propostas de preços,

8.25 Constatedâ a existência de lance recebido acima do velor orçado pela Administração, a

Pregoeira irá informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que

estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso â licitante mântenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se

ao valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção
da proposta mais va ntajosa.
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8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrêr da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante a sessão

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diânte da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de
preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, onde:

8.31.1 O sistema identifícará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, dê 2006 e suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor iníerior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercíclo do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior;

8.31.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

8.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico pêra a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.brl

\
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8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em
favor da proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somentê se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8,33,2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
8,33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2s, incisos ll, lll e lV da Lei ns 8665/93);

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na Iegislação;

8.33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8,34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diíerentes das
previstas no edital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

3. 8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme condições
determinadas no subitem 8 deste edital.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9,1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compãtibilidade do preço em relãção ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, ob§ervado o disposto no

parágrafo único do art. 8e e no § 9e do art. 26, do Decreto Municipal ne 372/7019, e verificará a
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habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto Municipâl ne 372/2019;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remu neração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostâs, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

9,S Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneãmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reinlciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9.5 A Pregoeirâ poderá convocar o licitante para enviar documento digitel complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação de proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

.justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira;

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistemâ eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua contínuidade;

9.5.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrãproposta ao
licitante que apresentou o lance mais venta.ioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital;
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9.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licítante para que seia obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que e proposta não for aceita, e antes de a Pregoeirâ pessar à subsequente,
haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da soliciteção da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

10,3 Conter a indicação do banco, número da conta e egência do licitante vencedor, para fins
de pagamênto;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
êlgarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93);

10,7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prêço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores êxpressos por
extenso, preva lecerão estês últimos;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
consíderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;
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9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limiteda, rigoÍosamente, ao objeto dêste Edital, sem
conter alternatlvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassiíicação;
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11- ENV|O DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÂO:

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentêções previamente cadastradas pelas empresas perticipantes são bloqueedas
para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

U.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponíbilizados
para a verificação da Pregoeira.

MUNrCíPrO DE RTACHUETO/SE

RUA: PRAÇA GETÚTIO VARGAS, 72 - CENTRO . RIACHUELO - SE

EMPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAçÃO: HABILITAçÃO

ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4I2O22 FMS SRP 003.2022.

4. 1.L.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação atraves dos correios,
acaso a empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a

utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida
Provisória ne 22OO-2, de 24 de agosto de 200L, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidôes que possam ser conferidas através
da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,
visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. oOS DOCUMENTOS DE HABtL|TAçÃO
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11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da
Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do
original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua
parte externa, os dizeres:

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras , Estado de Sergipe, CEP ne 49.170-000.

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,
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devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

âpresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitente, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos dê eleição de seus ad m inistradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompãnhada de prova de

diretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeíra em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o

objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

L2.2.2.1?íova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

12.2.2.2 ?rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de
inscrição no cadestro de contribuintes municipal, reletivo ao domicílio ou sede dâ

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

72.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrãdos, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a têrceiíos. (Redação Da Pôrtaria
Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),
podendo ser aplicada as determinações dâ Portariâ Conjunte ne 555, de 23 de Março
de 2020 da Secretaria Especialda Receita Federaldo Brasil;

72.2.2.4 ?rova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos
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sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

12.2.2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitantê e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

12-2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
a presente alguma restrição.

12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período
a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.

12.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
em decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas
no art. 81 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

L2.2.2.9 SeÍão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificaçâo Técnica:

12.2.4 Comprovdção de aptidão para o fornecimento em caracterÍsticas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou
privado.

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

77.2.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet.

12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll.

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitãnte, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação
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exigida, exceto nos casos estabelecidos no item L2.2.2.7 deste edital

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

âpresentâção de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

íiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao{s}

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3' da Lei n' 8.666193 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que se;a justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art- art. 4q-G da Lei ne 8.979/20 c/c 48 §3s,

da Lei Federal ns 8.666/93.

13.1 Como condição prévia eo exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a íutura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio mejoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
maioritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;
13.1.4 A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o PreBoeiro reputará o licitantê inãbilitado, por falta

de condição de participação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou
documentação apresentada, exceto para microempreses e empresas de
conforme dispõe o Artigo 43, § 1e, da LC no- 123106.

retificação da
pequeno porte,

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

íi!

13. DA ANÁLISE:
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13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou 19presenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.
13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fu ndamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pârtir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4/2022
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14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

14,6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
endereço constante neste Edital.

15. REABERTURA DA SESSAO:

no

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §lq da LC ne 723/2006.

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

L5.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

16 AOJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO:

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante leclarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no
PREGÃO ELETRÔNICO N S 013/2022 FMS.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

u
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17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissronal devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo parâ assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

77.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituÍ-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do
contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a notã de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Riachuelo/Se rescindir o contrato por inadimplência é
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas
neste ed ital-

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização objeto do contrato.

19. FTSCAUZAçÃO
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19.1 Nos termos do ârtigo 67, § 1e, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a
partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões
negativâs, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o
atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota
fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Írabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
de Assistência social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7e§ 29,
inciso lll, da Lei ns 4.320/1964, art. 5q e 7s, § 2e, inciso ttt, da Lei ns8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penaIidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste MunicÍpio, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e §
2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do prÍncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.

\
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Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei ne 4.320/1964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne

10.192 de t4llZl2lot, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

2L.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n" 8.666193, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de difícil previsão.

21,.4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVASI

22.7. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
22.1.3. Apresentar documentação falsa;
22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;
22.L.7. traudar a execução do contrato;
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

\
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Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a LO% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com ã Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o MunicÍpio através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida Íorça maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

23. DOrAçÃO ORçAMENTÁRn

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2O22.

24. DO pROCED|MEíVTO ADM|NSITRAT|VO PARA APL|CAçÃO DAS SANçôES:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais

B\
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a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
Íornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
Parágraio Único - A notificação a que se refere o capuf deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta
e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme â situação, da seguinte forma:

243.r. OÍício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
24.3.2. Íetmo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parccer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:
nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
notificações não atendidas; ou
laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);
24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos
da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, atraves de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05
(cinco) días úteis para apresentação de defesa prévia.
24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa previa apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos âpontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário OÍicial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

a

b

c
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24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do art. 109, da Lei ne. 8.666/93.

25. TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTOS:

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
www.licitanet.com.br

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

\

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da
Prefeitura.

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;



ffit{ pnucÃo ELETnôNrco N" oo4/2022

2G. DAs DtsPostçÕes eeRlts:

26.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ate no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Editâl e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
htto://www.riach uelo se.gov.br, e www.licitanet.com.br

26.77. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
adm in istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

\
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26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassifica çã o da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.77. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www. riachuelo.se.sov. br;

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes'

26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §

1e do art. 65, da Lei Federal n 8.666193;

26.27. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou pâra sua abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade
de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes
anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAÇAO (disposto no inc. XXX|ll, do art.7s da Constituição Federal);

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira
poderá, a seu critério, solicitar o âssessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

\
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ANExo tv - MoDELo DE DECLARAçÃo or coruotçÃo DE ME, Epp ou Equiparadas;

ANExo v - DECLAnaçÃo nrrrnrrurr À rnerlrnçÃo;

ANExo VI - MoDELo DE DEcLARAÇÃo DE DISPoSIÇÃo DE MATERIAL;

ANExo vil - MoDELo or enocunaçÃo

ANEXO VIII- MINUTA DA ATA

ANEXO XI -ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO;

Riachuelo, (SE), 0a de Novembro de 2022.

lzaura Ma

\' -/\Ji
ria Mou

PreIoe

ra Ferreira Almeida

ira

.I'IIRMo DE T-ERENCIA

SISTEMA Df, REGISTRO DE PREÇOS

EBEGÂO ELETRÔNICO

I _ OBJETO

L l - Constitui objeto deste Termo de ReÍ'erência o Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de
GENEROS ALIMENTICIOS para atender as demandas da Secretaria Municipal rle Assistência

ANEXO I

q
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Social do tllunicípio de Riachuelo/SE, de atordo corn as especilicaçõcs. quantitativos ruiiximos e

condições mininras abaixo aprescntadas.

l.l.l. Este Pregão ó destinado. EXCLUSI\'.\ME\TE para as l\licrocmprcsas e Emprcsas dc
l'equcno Portr. respâldado nos tcrnros ro ârt. 48. inciso I da l.ei l'ederal n" 123i2006 r suas
altcraçõcs c Dccreto Fcderal 8.5.1812015.

1.2. O prazo dc ligência da atâ dc registro dc preços é de 12 (dozr) meses a contar da assinatura tla
nos termos do que dispôe o inciso III do § 3" do aíigo l5 da Lci n" t1.66693 e. consequenremcnrc nào
prorrogável na forma do an. I5. § -1". lnciso III. da Lei n' 8.666/91.

2. JLÍSTIFI(',\TIVÂ E OBJETI\'o DA CONTRI\TAÇÀO

3.1 - O objeto quc sc pretende registrar preço scrá para atender as atividades prescnciais dos sen iços e
pro€rramas da Secretaria Municipal de Assistência Social e tlo Trabalho {Serviço de Convivóncia e
Fortalecimento de Vínculo e Programa Criarrça Feliz).

2.2 - Será licitado ahavés do Sistema de Registro de Preços. o que se enquadra perleitam!.ntc nos
perlilhados do art. 3". hcisos I. II e IV, do Dccrcto Federal u' 7.89212013 c do Decrek) Mruicipal de n'
053 de 0l de t'evcrciro de 2013 nos tcrmos que sc seguc:

Art. 3" O Sistema de Rcgistro de l,reços podeni ser adotado nas scguinres
hipótcses:
I - quando. pelas caracteristicas do beur ou sen iço. houvçr necessidade
de cortratações liequentes;
ll - quando for conveniente a aquisiçâo de bens com plevisào de cnrrcgas
parceladas ou contrataçào de serviços remunerados por unidade de
mcdida ou em regime tle taretàl
(... )
IV - quando, pela natureza do ohjet(,. nào Íirr po-ssível definir prcvianrente
o quantitativo a ser d!'mandado pcla Arlministraçào.

?..i. Do quantitativo dcmandado:

l.-1.1 - Os órgãos contratantcs nào cstarâo obrigados a colltratar os quantitâtivos totais dispostos
ncstc'l'crmo de Refcrência, devcndo rcalizar a aquisiçào dc acordo conr a necessidadc.

3. C'LASSIF|CAÇÀO DO OBJEl'O E DO PRI1CÀO I1LETRÔNtC'O

.3.1. O objeto â ser contratado enquadra-se na classificação de bcns cornuns. nos termos da Lei n" 10.520.
de 1002.

3.2 - A modalidade de licitação seú o pÍegào. cm sua fomra elctrônica, nos terrnos art. l'. §l'do
Decrcto Municipal de n' 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

-§ l' A utilizaçào da modalidade de pregào, na Íbrma elerônica, dc que

trata este dccreto, pclos órgàos rla adminislração pública municipal
inclusive os limdos especiais sào obrigatórios para os rccursos Íàdcrais,
sendo tàcultativo para os demais recursos. "

.r - lTElis E QUÂNTITÂTÍ\'()S E LA\CE IrÍNIM() ENTRE TTENS

IIU\t l)ESCRÍÇÂO trNt) \. t \
TOTAL

i\lr\l{C.\ QTD.

{É

tfr
-rÍ

{.1. O lâncc minimo enlre Iances será dr 0,1(l (dcz centrvos)

\
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CAFÉ TORRADO e moído do tipo
Supêrior, de primeira qualidade, com as
seguintes caraclerislicas: Especie
lOO% arábica, bebida sabor tipo
intenso. bebida dura, embalagem
Vácuo Puro em pacotes de 250 grama.

l'\ D -10

1. li t) 30

CARNE BOVINA SALGADA
(CHAROUE). Curada e seca, ponta de
agulha, de 1o qualidade, com
bâixo teor de gordura, embalado a
vácuo em pacotes de 500 g. A
embalagem deve conter selo de
inspeção Íederal (SlF), estadual (SlE)
ou municipal (SlM), dados de
identrÍicação do produto, validade e
fabricaÇão. Acondicionados em caixa
de papelâo lacrada.

FARINHA DE TRIGO COM
FERMENTO( Enriquêcida com ferro,
cálcio e vitaminas do complexo B),
tipo 1(de 1â qualidade), sem
substâncias tóxicas ou estranhas
macro e microscopicamente vrsíveis.
Acondicionado em saco poletileno
transparenle, íechado hermeticamente,
em embalagem de 1kg devendo
conter no rótulo ou impresso na
embalagem o prazo de VALIDADE
MíNIMA DE 06 MESES, a paÉir da
data de en

-10I'CI'

CARNE BOVINA (EMB. 01 Kg) -
magra (tipo músculo), congelada,
limpo, embalagem a vácuo, peso de
aproximadamente '1k9, em saco
plástico transparente e alóxico, limpo,
não violado, resistente, que garanta a
integridade do pÍoduto até o momento
do consumo, acondicionado em carxas
lacradas. A embalagem deverá conter
externamente os dados de
identiÍicaçào. procedência, informações
nutricionais. número de lole, datâ de
validade, quântidade do produto,
número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de
inspeçáo do SlF. O produto deverá
apresentar validade não inferior a 5
meses a contar da data de
empacotamento e ser transportado em
veículos isotérmicos de acordo com as
normas técnicas da ANVISA.

KG 50

l

\
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LEITE EM PÓ INTEGRAL
|NSTANTÂNEO (EMB. 2009) - rntegrar,
embalado em pacotes plásticos
aluminizados, limpos não violados,
resistentes que garantam a integridade
do produto até o momento do consumo,
com peso liquido de 2OO S.
Acondicionados em fardos lacrados ou
em caixa de papelão limpa, integra e
resistente. A embalagem deverá conter
externamente os dados da identificação
e procedência, iníormação nutricional,
número do lote, data de validade,
quantidade do produto e número do
registro. Na porção de 26g
aproximadamente: 9,99 de
carboidratos, 6,8 g de proteinas e 7,19
de gorduras totâis. Aspecto pó
uniforme, sem grumos, cor branco
amarelado, odor e sabor agradável,
não rançoso. Fabricado a partir de
matéria prima selecionada. lsento de
matéria lerrosa, parasitas, larvas e
detritos animais e vegetais, livre de
imunidade e fermentação. O produto
devêrá apresentar validade mínima de
10 meses a partir da data de entrega
na unidade requisitante. O produto
deverá ser transportado de acordo com
as normas técnicas da ANVISA. Pacote
de 2009

LEITE DE COCO, integral,
coco/benzoato
sódio/caboximetilcelulose, E,
frasco de 500 ml.

leite de

I ano,

PEITO DE FRANGO (EMB. 01 Ks) -
congelado, apresenlando coloração
normal e uniforme, ausência de penas,
penugens, perfurações, coágulos,
ossos quebrados, partes faltosas,
queimaduras por congelamento,
bolores e limo na superÍície. O produto
não deverá conter presenÇa de cnstais

LIN D

t'\t) 5{l

MARGARINA (EMB. 5009) - Mínimo
de 65% de lipídios. isenta de gordura
trans, embalagem plástica intacta de
5009, na embalagem deverá constar
data da fabricação, data de validade e
número do lote do produto. Validade
mÍnima de 3 meses na data da entrega.

u\D 50

KG 50s

t 5r)

r*
e 4n.'

iF-

N
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de gelo. Deve ser embalada em saco
plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente que garanta a
integridade do produto até o momento
do consumo, contendo
aproximadamente 1kg, acondicionados
em sacos de ráÍia ou ôaixas lacradas. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedêncra. infoÍmações
nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto,
número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de
inspeçáo do SlF. O produto deverá teÍ
prazo de validade de aproximadamente
12 meses a partir da data de fabricação
e ser transportado em veículos
isotérmicos de acordo com as normas
técnicas da ANVISA.

D,\ HABII-ITACAO

50

l

5.1 - Conro condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira veriticará o eventual descumprimemo das condições de
panicipaçào. especialmente quanto à cxistência de sançâo quc inrpcça a participaçào no cename ou a

[utura comrataÇào. mediante a consulta ao seguintc câdastro:

t.'N I)

REFRIGERANTE de primêira
qualidade. composto de extrato de cola,
agua gaseiÍicada, açucar, permitido
adiçao de caramelo e de essencias,
isentos de corantes artificiais, com
validade minima de 02 meses a contar
da data da enlrega, livre de sujidades,
parasitas e larvas, acondicionada
em pet com tampa de rôsce contendo
2litros.

1)

PCT 5r)
l0 Bala doce, dura, sortidas, pacote com

01 quilo

5r)

BOMBOM DE CHOCOLATE 3OO

GRAMAS Bombons sortidos de
chocolate, caixa contendo entre 17 e 19
unidades (ou superior), de bombons
com sabores variados, embalagem com
peso êntre 280 e 300 grâmâs.

LND

(pacote com 50Pirulito sortidos
unidades)

st)

PCT

----=-+
_--------------j_

\
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5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jrrídica do Tribunal de C:ontas dâ Uniào (https:ii ccrtitlocs-
apl.apps.tcu.grr\,-br/ )

5.-i - Será realizada, tambóm. consulta do sócio majoritário no Cadastro \lacional de Irrnprcsas
Inidôncas e Suspensas-CEIS ( http://www. porta ltransparcncia.gor .br/sancoes/ceis), por força do anigo l2
da Lei n' 8.419, de 1992, que prevê, dentre as sançõcs impostas âo rcsponsável pela prática dc ato de

improbidade adnrinistrativa, a proibiçào dc contralar com o Podcr Público, inclusi'l'e por intennédio dc
pcssoa juridica da qual seja sóciu majoritario.

5.4 Claso atcndidas as condições de panicipação. a habililaçào dos licitantes será r,erificada por
rncio do sisterna. cm relaçào à habilitaçào juridica. à regularidadc fiscal e trabalhista. à qualilicaçào
ccouônica tiuanceira e habilitaçào técnica.

5.5 llavcndo a neccssidade de envio dc docunrentos de habilitaçào complementares. nccessár'ios
à confinnaçào daquelcs c-xigidos nc'ste Ediul e já aprcsentados. o licitante será convocado a encarninha-
los. cnl lbrmato digital. via sistcma. no pÉzo dr 0: (duas) horas. sob pcna dc inabilitação.

5.6 Somenlc havcrá a necessidade de comprovação do prcenchimento dc rc(;uisitos nrcdiante
apreseutaçâo dos documentos originais nâo-digitris quando lrouver dúvitla enr relaçiro à integridatte do
docurncnto digital.

5.7 Não serào aceitos documentos de habilrtação com indicaçào de CNPJ/CPF difereutes, salvo
aqueles lcgalmente permitidos.

5.8 Se o licitante lbr a matriz. todos os documentos dc\eriio estar em llome da rnariz. c se o

licitantc lor a filial. todos os documentos dcvcrào cstar ern nomc da filial. exccto aquclcs documenros
quc, pela própÍiâ natureza. compÍovadarnente, forem crnitidos somcnte ern nomc da matriz.

5.q Serão aceitos registros de (:NPJ de licitante mariz e lilial conr dit'erenças de núnreros dc
documentos peninentes à Cenidâo Conjunta de Dcbitos Relativos a Tributos Fedcrais e à Divida Ativa
da União. emitida pela Secretalia da Receita Federal do Brasil ou pela Procuractoria-Geral da Fazeuda
Nacional, por constar no próprio documento quc c r'álido para tnalliz e liliais, bern assinr quanto ao
('crrifir:ado de Regularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recollrimento dos encrrgos
centralizado. clevendo. desta Íbrmâ. âpÍcsentar o documento comprobalório de autorização para a

centralizaçào.

5.10 Os licitantes deverão intbmrar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital. a

documcntaçâo relacionacla nos itcns a seguir. para fins de habilitação:

ó. DECLARAÇÔES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no lnciso Vll. aí
-1." da Lei n.' 10.52012002.

6.2 Declaração de nâo utilizaçào de nrão dc obra infantil em cumprin')ento ao Decreto n.'4.358/02 c
ao lnciso XXXIII, do Arl. 7" da ( F.

(r.-l Det-laraçâo. sob as pcnas da lei, rle que curnpre os rcquisitos legais para a qualiticaçàr: conro
rrricrocrnpresa ou cmpÍesa dc pequcno pone. microcmpreendcdor individual. estando âpto a usufruir do
tratamcnto Íàvorccido estabclccido nos an. 42 ao an. 49 da Lci Conrplementar n" l2l. de 2006. cle acordo
conr o § I'do art. 13 do Dccrcto l"ederal n" {,t.531J/2015, esta dcclaraçào é dispensável caso a empresa
aprcscnte a CeÍidão Simplihcada cxpedida pela Junta Comercial.

6.-i. l As declarações acima derem ser informadas no sist€ma do LlCll A\[T. marcando as
opçõrs rrislentrs na parle inicial.

.'}liii.,
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7

5

H.ABrr-rrAÇÀo .,LrRit)lc.\

i.l No caso de cmpresáriu individual: inscriçào no Regisno P(rblico de Empresas Mercartis, a

cargo da Junta Comercial da respcctiva sede;

7.2 Em se tratando tlc nricroernpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microemprccndedor Indiviclual - CCMEI, cuja acc-itaçào fieará contlicionarla à r'crificaçào da

autenticidade no sitio rvrvw.ponaldoempreendedor.Ê,ov.br:

7...1. No caso dc socicdadc emprcsária ou crnprcsa intlir idLLul dc I esponsabilidadc linitada - lilliT:t-l:
conslitr.rtivo- cslalulo ou conllalo social em vigor. dcvidamente rr,'gislrado na.lunta Conrercial
rcspcctiva scdc. acornpanhado dc docurnelTo colnprohatririo de scus administradores:

ato
da

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas \'lercantis onde opcra, com averbação no Registro onde
tenr scdc a matriz. no caso de seÍ o participante sucursal- Iilial ou agência;

7.5. No caso de sociedade sirnplcs: inscriçào do àto constitutivo llo ltcgistro Cir rl das Pcssoas Juridicas do
local de sua scde" acompanhada de prova da indicaçào dos seus admin istL adores:

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação c estatuto social em vigor. com a ata da asscmbleia que o
aprovou. devidamente arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Rcgistro Civildas Pcssoas JuLídicas
da respectiva sede. bem como o rcgistro de quc trâta o aÍt. 107 da Lei n" 5.76.{. de l97l:

7.7. No caso de empresa ou sociedade esúangcira cm funcionamento no Pais: decreto de autorizaçào

7.8. Os tlocumentos acima tlclerâo cstàr acompanhados de toda.s as alteraçôes ou da consolidaçào
respecriva.

7.9 RG e CPF do represcntante legal da Emprcsa e Pnr,curador', sc lirr o caso. (Cópia;

8. D.{ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

li.l - Prova de inscrição no Cadasuo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc Pcssoas

Físicas. confonle o casol

8.1 - Prova de inscrição no cadasuo dc conlribuinlcs estaduxl ou municipal. relativo ao domicilio
ou sede do licilante, pertinentc ao seu ramo de atividade e conrpativcl com o obieto contratual:

8. -1 Prova de regularitladc com o Fundo de Carantia do Tempo dc Scrviço (FGTS)I

tt..+ Prova rie regularidade fiscal perantc a Fazenda Naciolal. rncdiante apresentaçiio de certidào
expcdida con_juntamente pela Secrctaria da Reccita Federal do Brasil (Rl:B) c pela Procuradoria- Geral da

Fazcnda Nacional (PGFN). rclêÍente a todos os créditos tributários fcderais c à Divida Ativa da União
(DA(J) por clas administrados. inclusive aqueles relatiros à Seguridade Social- nos tennos da Portaria
Conjunta n" 1.751, de 01/10/2014. tlo Secrctário rla Rcccita Federal do Urasil e da Procuradora- Gcral tla
Fazenda Nacional.

8.5 Prova de rcgularidadc com a Fazencla llstadual do donricilio ou sede do licitante, rclativa á

atividade cm cuio exercício contrata ou concorrcl

8.ó Caso o licitante sc,ia considerado isento dos nibutos estaduais rclacionados ao objeto licitatóno.
deverá comprovar tal condiçâo mediante declaraçào da Fazenda F.stadual do seu domicilio ou sede. ou
outra equivalente. na fonna da lei.

iã
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8.7 Prova de regularidade com a Ftzenda Municipal tlo domicilio ou sede do licitarrle. relatila â

alividadc cnl cujtr cxcrcicio contrata ou concorre:

8.8 Prova de inexistência de débitos inadintplidos peraute a justiça do trahalho. mediarte a

apresentaçào dc certidão ncgativa ou positira com cÍ'cito de ncgariva. nos terrnos do 'l'ítulo VII-A da

Consolidação das Lcis do Trabalho. aprovada pclo Decreto-Lci n" 5.-152. rle l" de maio de 1943:

u-9. Caso o licitantc detentor do menor pÍcço seja qualilicado como rnicroemprcsa ou crupresa de
pequeno ponc dcverá apresentar toda a documcnlaçào cxigida para eleito dc comprovaçâo de

regularidade fiscal e tÍahalhista. nresmo que esta apresente algurra restriçào. sob pena de inabilitaçâo.

8.10. Havendo alguma restriçào na compror açâo da regularidadc Íiscal c trabalhista. será asscgurado o
prazo de 05 lcittco) dias ilteis. cujo tenno iricial correspondcrá ao nromento em que o proponcutc for
declarado vcnccdor do cename. prorrogáT'cis por igual período. a critcrio da Administraçào l)ública. para
a regularizaçâo da documentaçào, pagamcnto ou parcelamenlo do dcbito. u cmissào de eventuais ccnjdôes
negativas ou positivas com et'eito de certidão negativa, contbnnc rJispõe o art. 43. § l" da Lei
ConrpfemenLar n." 123/2005. com a rcdaçâo dada pela Lei C omplcnrcntar n." 147t20lr4,

E.ll - A nio rcgularização da documtntâçào no prâzo acima previsto. implicará dccatlência do
direito à contrâtâçâo. senr prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'' 8.6ó6. de 2l de junho
dr 1993. srndo lacultâdo à Administração convocar os licitântes rrmânrscentcs. na ordcm dt
classificaçâo. para a assinaturâ da ata dc rcgistro de preç(,s. ou rcvogar a licitaçâo.

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FI\ANCEIRA

9.1 (lertidào negativa dc falência ou concordata. expcdida pclo Cartório de Distribuiçâo da sede

da licitantc. cxp«lida nos últimos l0 (h-irrtâ) dias que'antecctlcr a âbcnuta da licitação. salvr sc consiErar
no próprio texto dalâ dc validadc difcrentc:

l0 QU,{LIFICÂÇAO TECNICÂ

l0.t Comprovaçào de aptidâo para o fomecimenlo em caracteristicas. quantidadcs e prazos
compativcis com o objeto desta licitaçào. ou com o item pcrtinellte. nrediante a âprsscntaçaro de atestado
(s) lbmecido(s) por pessoa.s jurídicas de dilcito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcio[smento cm nome dâ licitântc. l'onrecith pela PreÍ'eitura do donricilio da
licitantc c compativel com o objcto dcsta licitaçào.

l0-1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por uão apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nestc Edital.

10.1. () licitit:)tc provisorianrente vclcedor em urr irenr. tlue estiler conconendo enl outro iteln.
ficará obrigado a compro\'âr os requisitos de habilitaçâo cumulâtiyâmente (l)cclârações e

tlabilitaçào Juridica - Regularidadc Fiscal c Trabalhista. QualillcaÇào Econômica e Financcira). isto.
somando âs cxigônciâs do item em quc veDceu (Habilitaçào Tecnica), e assim sucessivarnentc. sotr pena
dc inabilitaçào. alóm da aplicaçào das sançôcs cabireis.

10.4. Constâtado o atendimento às exigências de habilitaçâo lixadâs no Edital, o licitanre será
declarado vencedor.

10.5. As Certidircs que nào possuirem prazo de validade. somcntc serão accitas coln data de enrissào
nào superior a 90 (noventa) dias consecutivos dc antccedência rla data dc ahcrtura da sessão dcstc Plcgào.

I I. ENTRTGA E CRITÉRIOS DE A(]EITAÇÀO DO OBJET().
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I l. | - A cnúega do ohjeto deverá ocorrer en no máximo 05 {cinco) dias úteis. contâdos dn ordetn tle
l-omecimento.

ll.: -.{ Contratânte poderá rejeitar. n,.) todo ou em pârte. o objeto conlÍatado em desacordo com as

cspecilicações e condições dcste Termo dc Relêrência, do Edital e do Contralo, fixando prazo para a

rcgularizaçào.

I 1.3 - -{ Contratada devcrá reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, c dentro
do prazo estabelecido pela Administração. as partes do ob-ieto deste Edital e seus Anexos, em que se

veriticarem vicios, def'eitos. ou iucorreçôes resultantes dos produtos empregados ou da execução de

seniços.

I L4- O ohjck) desta licitaçào tleverá estar de lcorcio com as nonnas legais vigentes

t2 ()BRr(i.\( ÔES D,\ ('0NTR,\T.\NTE

17.1. Sâo obrigações da ('ontrâtanlc

l2.l.l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas ro Edital e seus ânexos;

12.1.2. Vcrillcar minuciosarÍcntc. no priuo fixado. a conlonnidade dos sewiçt-rs contratados
provisoriamentc com as especificaça)es constantes do Edital e da proposta. paru fins de aceituçào c
rcccbimento dctinitivo;

12.1.-'i. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre irnperÍ'eiçôes. falhas ou irregularidades veriticadas
no objcto folrrecido, para que seja substituido. reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompanhar e tiscalizar o cump mento das obrigações da CoDtÍâtada, aravés de

conrissào/sen idor cspecialnrente dcsignado:

12.1.5. Et'etuâr o pagarnento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, rro

prazo c Íblma cstlbclccidos no l]dital c seus ancxos;

ll.l. A Arinrinistraçào rrão responderá por quaisquer compronrissos assumidos pela Contrarada conr

tercciros, ainda que linculadÕs à cxccuçào do Contrato. bem como por qualqucr dano causado a tcrcciros
eur deconência dc ato da Contratada, de scus cmpregados. prepostos ou subordinados.

oBRTGAÇÔES r)A ('()NTRATAI)All

13.1. A Contralada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua

proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas deconentes da boa c perlcita
execuçãodo objeto e. ainda:

13.l.l. Efetuar o objeto em perfeitas condições. confonne especiticações, prazo e local constantcs
neste Temro de Referência:

13.1.2. l{esponsabilizar-sc pclos vicios c danos decorrentes do objeto, de acordo com ôs aÍtigos 12. l3
cl7 a27. tio Cótiigo dc Defesa do Consurnidor (Lei n"8.078.dc 1990):

l-1. | .i. Substiluir, rcparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Tenno de Rel'erência. o
objeto corn avarias ou delbitos:

l -1. 1 ..1. ( ornunicar à ('olllratantc. no prazo rnáximo de 4ll lquarenta e oito) horas quc antcccdc a data
lirnile. os rnotivos quc impossibilitcm o curnprinrenlo do prazo previslo. conr a devida comprovaçàol
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13.1.5. MânteÍ. durante toda a execuÇào do contralo, em compatibilidade com a-s obrigaç(ies
assumidas, todâs as condiçõcs de habilitaçào c qualificaçào exigidas na licitaçào:

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÀO DA EXICUÇÀO

14.1. Nos termos do an. 67 Lei n' E.666, de 1993. scrá dcsignado reprcsenlanle para acompanhar c
Iiscalizar a cntrega dos produtos, anoiantlo cm rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a
cxccuçào e determinando o que for necessário à regularizaçào dc Íâlhas ou dct'eitos observa<Ios.

14.2. À fiscalizaçào dc que tÍata estc ileln não exclui ncnr reduz a responsabilidade da Contratada,
iuclusivc pcraute tercciros. pol qualqLrcr ircgularidadc, ainda qus resultante de imperfeiçôes técnicas ou
vicios rcdibitórios. e, na ocorrência desta. nào implica cm corresponsabilidadc da Administraçào ou de
seus agcntcs e pÍepostos. dc confonnidade cour o art. 70 da Lci n'8.666. de 1993.

14.3. O representantc da Adnrinistraçào anotará cnr registro próprio todas as ocorrências
relaciuradas com a cxccuçâo do contrato, indicando dia, mês c ano, bsm como o nome dos l'uncionários
eveltuâlurente envolvidos, determinando o tlue tbr necessário ri regularizaçào das falhas ou defeitos
obscnados e encaminhando os apontamentos à auloridadc competente pafà as providências cabivcis.

l5 DO P.{GAME\TO

t5.1. (J pagamento será realizado no prazo máximo dc ate 3() (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. para crédito em baneo, agência e conta
corrL'nlc indicados pelo contratado.

15.l.l- Os pagamsntos decorreltcs de despesas cujos valures nào ulrapassenr o limite de que trata o
inciso ll <lo afi.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser elêtuados no prâzo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data dâ aprescnlaçào da Nota Fiscal. nos termos do art. 5", § -l', da Lei n' 8.666. de 199.1.

15.2. Considera-sc ocorrido o recebimcnto da nota Íiscal ou tàtura no momento em que o órgào
contratante atestar a cxecução do objeto do conÍato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamcntc acompanhada da comprovaçâo da
regulalidadc fiscal e trabalhista medianÍe consuha aos sítios eletrônicos oficiais ou à documçntaÇào
rurencionada no art. 29 da Lei n' 8.6(16. rle 1991.

15.4. Nos casos de cvcntuais atrasos de pagamento, desdc quc'a Clontratada não tenha concorrido. de
alguma fonna, paÍa tanto- fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante. entre a data do vencimento c o cfctivo adimplcmcnto da parcela, ô calculada mediante a
aplicaçào da seguinte fórmula:

EM-txNx\?"sendo:

EM : Encargos moratóriosl

N = Número de dias entre a data prevista parâ o pagamenro c a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I - Indice de compensação tinanceira = 0,00016438, assim apurado:

I=(Tx) (61100) I=0'00016438

/ = ã TX = pcrccntual da taxa anual:6%o

l6 DO RE.A,JUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços sào fixos e ineajustávr,-is no prazo de um ano contado tla data
lirnite para a apresentação das proposlas.
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16.1.1. Os prcços rcgistrados poderào sel rc\islos cnr deconência de n'cntual rcduçào dos preços

pralicados no mcrcado ou canc,:lado:, por latu quc clcrc o cuslo do obictt-r rcgi\lrado. eabcndo ao Órgào

Gerenciadol promover as negociações junto aos Í'rrrnecedores. obserradas as disposiçõcs contidas rlâ

alinea "d" do inciso ll do caput do art. 6-s da Lci no ti|.666. dc 1993.

I 6. I .2. Na ocorrência.do preço regist rrdo tornar-sc superior aô preço prsticâdo pelo mercado por
rnolivo supen,cnicntc, o Orgão Gerenciador conrocará as Forncccdotas para ncgociarcm a redução dos

preços aos ralores pralicados pelo mercado.

16.1.2.1. Scrá Íespeitada a ordem de classiflcação das Fornecedoras que accitarcm reduzir seus preços

aos valores dc mercado.

16.1.2.2. As l"omecedoras que nào âceitarcm reduzir seus preços âos valores praticados pelo
nrercado scrào liberadas do cotnpromisso assumido. sem aplicaçào de penalidadc.

l6.l.l. Na ocorrênciâ dos preços registrados nestâ .\ta tornârem-sc inferiores aos praticados pelo
mercado e as Fomecedoras nào puderem cumprir o contprornisso. o Orgào Gcrcnciador poderá:

l6.l.i.l. Liberâr a l"omcccdora do comprornisso assumido, caso a comunicaçào ocorrâ antes da

cmissão da Nota de Empcnho. e sem aplictção da penalidade. se confinnada a veracidade dos motivos e

con'lprovantes apresentados: c

16. I .i.2. Convocar as demais fornecedoras. para assegurar igual oportunidBde de ncgociação.

l6.l.l.l. Não harendo êxito na negociaçio. o Órgào Ccr.'nciador procederii a rclogaçio da Âta
de Registro de Preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataçào mais vantajosa.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRA'I-IVAS

l7 -l- Cornete infração administrativa nos tennos da Lei n" 10.520. tle 2002, a Contratada que:

l7.l.l. Inexccutâr total ou parciâlmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
11.1.2. Ensejar o retardamenb da execuçào clo obicto:
17.1.3. Falhar ou fraudar na exccuçào do contrato;

l7.l .4. CompoÍtar-se de modo inidôneo:

17.1.5. Corneter fraude Íiscal:

112. Pela increcuçiio lotal ou parcial do obiclr-r deslc contrato. a Âdministraçâo pode aplicar à

CONTRATADA :ls seguintes sançôes:

l7.l.l. Advertência. por faltas leves. assim entcndidas aquelas que nào acarretem prejuízos
sig iÍicativos para a Contratalte,

l'7.2.2. Multa de 0,596 ao dia, aplicada sobre o Yalor dos produtos faltantes. no caso de atraso na

entrega:

17.2.i- Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecuçào total ou rescisào por
culpa da contratada:

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contÍalo. no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho:

17.1.-í. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobrc o valor do contralo. por descumprimento de outras

íã
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ohligações plevistas nesle edital e seus anexos.

l'7.2-6. A multa será aplicada ató o limitc dc l0% (dcz pôr ccnto) sobrc o valor da contrâtaçào. e

poderá ser descontada dos pagamentos dcvidos pela PreÍ'einra Municipal de Riachuelo/SE. ou cobrada
direurnente da enrpresa, amigável ou judicialrnentc;

l'7.?.7. Em caso de iuexecuçào parcial. a multa conrpensatriria. n0 mesmo percentual do subitem
acima. será aplicada de lbrma proporcional à obrigação inadirnplida;

17.:.8. Suspensào de licitar e impedimento de contratar com o tirgâo. cntidadc orr unidade
atlministrativa pela qual a Administraçào Pública opera e atua concrctaulcntc. pelo prazo dc até dois anos:

11.2.9. Impedimento de licitâr c contrataÍ com óÍgàos e entidades da União. Estados. Distrito Federal

ou Municípios pelo prazo de atc cinco anos:

17.2.10. A Sançào de inrpedimento de licitar e contratar prevista ucsle suhilcm tambénr e aplicár'el
cm quaisqucr das hipóteses previstas como intiaçâo administrativa ncstc dcstc Tcrmo de Retêrência.

t?.:.1t. Declaração dc irridoneidadc para licitar ou coltrâtar com a Administraçâo Pública. enquanto
pcrdurarem os motivos determinantcs da punição ou ató quc sr.'ja promovida a rcabilitaçào pcrantc a

própria autoridade que aplicou a penalidade, quc scrá conccdida scÍnprc quc a ('ontratada rcssarcir a

Contratantc pe los prejuizos causados:

11.3- Âs sançôes previstas ncsle lcrmo podcrâo scr aplicadas a CONTRÂT.\DÂ juntam('ntc com as

de multa. descoDtândtra dos pagamentos a serem eÍ'etuados.

11.4. Tambcm ficam sujeitas âs penalidades do an. E7. III e IV da Lei n" 8.ó66. de 1993. as

empresas ou profissionais que:

l'7.4.1. Teúam sofrido condcnaçào dcllnitiva po[ praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de r;uaisqllcr lribulos:

l'1.4.2. Tenham praticâdo atos ilicitos visando a frustrar os objctivos da licitação:

17-4.3. f)emonstrcm nào possuir itloncirladc para corrtrâtaÍ corn a Administração cm vinudc dc atos
ilicitos praticados.

17.5. A aplicaçio de qualtluel tlas pcnalidadcs plcristas rcalizar-sc-á cnr procc'ssr.r administrativo
que asscgurará o contradilório c a ampla defcsa à ('ontratada. obscn,ando-sc o procedimento prcvislo na

Lci n'' 11.666. dc 1991. c srbsidiariallrclttc a Lci n" 9.711.1. dc I 999.

17.6. As nrultas devidas e/ou prejuizos causados à (irutrataute serio deduzidos dos valores a serern
pagos. ou rccolhiclos em conta especílica em làvor da Contratantc. ou cobrados judicialmentc.

I'7.6.1. Caso a Contratante detemrinc, a multa deverri ser recolhida rro prazo miiximo de l{) {uinta)
dias, a contâr da dâta do rccebimento da courunicaçào cnviada pcla autoridadc competcnte.

l'7 .7. Caso o valor da multa nào scja suficiente para cobrir os prejrrizos causados pela condutl do
licitante. a Administraçâo podcrá cobral o valor remanescentc judicialnrcntc, conlorme artigo 419 do
Código Civil.

17.8. A âutoridadc conlpetcntc, na aplicação das sançõcs, lu,ará crn consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter er.lucativo da pena. bem como o clano causado à Âdministraçâo. observado o
princípio da proporcionalidade.
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l'7.5. Se, durâute o processo de aplicação de penalidade. se houver indicios de prática de intiaçáo
administrativa tipiiicada pela Lei n" 12.tt46. de' l" dc agosto de 2013. como ato lcsivo à administraçào
pública nacional ou estÍangeira. r:ópias do processo administrativo necessáriàs à apuraçào da

responsabilidade da empresa deverào scr remetidâs à autoridade competeltc, com despacho
l'undamentado. para ciência e decisão sobrc a evcntual instauraçào dc invcstigaçào preliminar ou Processo
Àdministrativo de Responsabiliz.açào - ['ÂR.

17.10. A apuraçâo e o julgarncnto das dcmais inÍiações administratilas nào consideradas como ato
lesivo ti Administraçào Pública nacional ou cslrangeirâ nos lcrmos tla Lei n' 12.8:16, tle l" dc agosto de
201-3, seguirão seu rito normal na uritlade administrativa.

17. I L O pÍoccssamento do PÂR não interleÍe no seguinrento rcgular dos processos administrativos
especificos para apuração dâ ocorrêucia de danos e prejuízos â Adnrinistração Pirblica Federal resultantes
de ato lesivo comctido por pcssoajurídica, com ou sem a panicipaçào de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatorian)ente registradas na lnrprensa Otlcial da lJniâr-r, Estado e

Municipio, e no càso de suspensào de licitar, o licitantc dcrcrá ser descredenciado do ('adastro de

Fomecedores, por igual período sem prcjuizo das multas prcvistas ncste documento c nas demai:
cominações legais.

I E. ESTIMÁTI\'A DE PREÇOS E PREÇOS REFEREN('II\IS

18.1. O custo cstimado da contrataçào será tomado pírblico ap(rs a llsc de laurces.

t9. t)OSRÍrcLlRSOSORÇAN',tiN'l.ARlOS.

19.1. As despesas decorrentes da contrataçào do ob-jeto deslc Prcgào correrào à c(,nta dos rccursos
consignados uo ()rçamento Programâ do Fundo Municipal dc Âssistência Social e do Trabalho de

Riachuelo/Sf, para os exercícios alcançados pclo prazo de lalidadc da Ata de Registro dc Preços. a cargo
do ór.sào contralante. tomadâ as caulelas dc rcalizaçâo de empenho prévio a cada neccssidade clc cornpra.
cujos programas tle trabalho e clcmentos de dcspcsas cspeciticos cottstarão nas rcspcctivas Notas dc

Empenhos, cont dolaçào suÍicicnte. obcdeccndo â cla^ssificaçâo pcrtinente- sendo dcsncccssária sua

inlbnnaçào cm facc dt: se tratar dc Sistcma dt Rcgistro de Prcços.

ANEXO II

(papel timbrado da crnprcsa)

MODELO DE PROPOSTA

Pregoeira do Fuudo de Saúde de

dc

Laranjeiras Prezado Senhor.
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Rcli.re ntc Prcgão Elctrônico no

004t2022 sRP-003-2022
A c|npresa

rnail , submetc à apreciaçào dc Vossa Scnhoria. sua pnrp()sta rclativa a licitação cnr

cpiglate, cqio objcto c a contrataçào dc empresa especializada para Registro de Preços com vistas à

eventual ContrataÇão de Empresa (s) especializada (s) em fornecimento de material odontolôgico que necessiiam

destes materiais paÍa realização de suas atividades cotidianas visando atêndeÍ as necessidades da Sêcretariâ

Municipal de Saúde de Rlachuelo/SE.

I tcnr I).§criçào Unidadc
Valor

I Initário
Valor
Glohal

0t RS

Quant.

A nossa proposta totalizou em R$_.
Os pagamentos serão efetuados pelo scrwiço cxecutado. no valor concspondcntc as Ordens de

Sen iços comprovadamente atendidas.
Mantcremos llossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura.

Declaramos que nos prcços oÍ'ertados estâo inclusas todas as despcsas com tralrsporte. taxas,

tributos. irnpostos- encargos ctc.

Dados pessoais do Representrnte Legali
Nome: Dados llancários:
RG n": Bauco:

CPF n": Agência:
Estado Civil: Cottta Corrcnte:
Endereço:

CNPJ_, cstabclecida_. tclc'fonc/fax_, e-

íâ
.s,rg -_'
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,{NEXO III

DECLARAÇÃO DE EIIIPREGADOS MENORES (trIodelo)

CUMPR]ME.\'tO AO DISPOSTO ,\O INCISO ,\-\L\III DO AR'T.
7'DA COrS',nTUrÇÃO FLDL,R\L

.inscritanoCNPJn.,-.porintcrmédiodescurepresentantclegalo(â)Sr.("]
portador da Carteira de Idcntidade nn _e do CPF n" DECLARA, para fins do disposto nc

inciso V do aí.21 da Lei n". 8.666, de 2l dejunho de 1993. acrescido pela Lei n'. 9.1{54, de 27 de outubro de 1999. qur

nào cnrprcga menor dc dezoito anos cm trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào cmprcgíl menor de dezcsst'is anos.

Rcssalvu: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

í local e datir

íNome e assinatura do represelrtânte legal ou procurador do licitante)

('?()hsenação: em caso afirnratilo, assinalar a ress.llva acima)

(papcl tinrbrado da cmprcsa)

\

ríli
, i,i ''it

RcÍ'.: PREGÃO ELE'I'RÔNICOL N.' i2022- Prcl'eitura Municipal dr Laranjciras
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ANEXO IV

DF.(ll.r\RAÇAO I)E \lF. ou F.PP

Pregão Eletrônico: _12022
Tipo: I\lenor Preço por ltem,

Objcto: Registro de Preços com vislas à eventual Contrataçáo de Empresa (s) especializada (s1 em aquisiçào de GÊNIRO-q
.{LlMFlfTlClOS para atender as demândts da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipio de Riachuelo/Sl.
constânles no Anexo I.

Dcclaro para os devidos fins e sob as psnalidadcs da Lei, quc a empresa . []scfl ta

no ( NP.l sob o n" cstá cnquldrada corno__
(Microenrpresa. EPP. Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no àrtigo 3" da Lei Conrplenrentar no 123. de I4 de

de'zcmbro de 2006, c está apta a usufiuir do ffatamento favorecido estabelccido nos artigos 42 ao 49 da referida lei

Outrossinr, declaro, quc não existe qualquer impedimento cntrc os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3" da Ler

Complcmentar no 12? /2006.

D que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitaçâo, pretendemos utilizar o prazo previsto no afl.

l-1. § l" da Lei Complementar 123/2006. parâ re$rlarizâção. estando cicnte que. do contrário. decairá o dircito à

contÍatação. estando sujeita às sânções previstas no art. 8l da Lci Fcderal 8.66ói 93.

_. r.le . ,Jc )022

Represcntante lcgal
CPF

(papel tinrbratlo da empresa )

-"J.,!.5rÉ

\
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DECLARAÇÃO REFERE\TE À UIBlIIT.IçÃO

Pregão Eletrônico: )2022
'I'ipo: l\lenor Preço por item.

Objeto: Registro de Preços com vistas à eventual Contratação de Empresa (s) especializada (s) em aquisição de GÊNEROS
At.fME\TiC|OS parâ ât€nder as demandas da Secretârir lllunicipal d€.{ssistência Socist do Municlpio d€ Riâchuelo/SL.

contbnnc espccificações técnicas constantes no Ancxo I.

declara- sob as pcnl:

da lei. que atende plenamente todos os requisitos tle habilitação exigidos para pa,'licipÀr do Pregào tletrônico l" ___./2022.

dc dc 2021

Representante legal
CPF

iâ
! L: '

§"

ÀNEXO V

\
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lpapel timbrado da e'rnprcsa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERTAL

Pregâo Eletrônico:. __]2022

DECLARAÇÀ()

inscrila rro CNPJ n'' sihrada na por intermédio dr

scu rcprescntantc lcgal o(a) Sr.(") ponador da Carteira dc ltlentidade n" e do CPF n"

D|CLARA que disporá. por ocasião da tütura contrataçào, das instalaçôes, aparelhamento e pessoal técnico consideraclos

esscnciais para a cxecuçào contratual.

üssinatur do dcclarante).

(data da abertura dos envelopes). (identificaçào c

. (data da abertura tk.rs errvelopes).

(identificação e assinatura do declarante)

íã
',üri'''

-\nero VI

\



PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

MODELO DE PROCLTRA(,{O

RCf.: PREGÃO ELE'I'RÔNICO N." 12022

(PROPRIETARIO DA EMPRESA. IDENTIDADE E CPF OLI NOME E

QUAI-IFICAÇÀO DO S(iCIO-(}ERENTE - com podercs para ral) por- cste instrumcntc

piilticular. urlureia e conslitui seu bastante procurador (NOML L QUALII ICAÇ,ÀO DC

OL;TORGADO. ENDEREÇO. IDENTIDADE E CPF com anrplos poderes para representar

( NOME E ENDEREÇ0 DA FMPRFSA E CNP . junto ac

[lundoMunicipaldeSaúded.-.potlendoentregarereceberenr'elopescontendoo:
documentos e as propostas. juntar documentos. assinar alos e termos, tomar deliberaçôes. receber oficios e relatórios dt
julgamentos, Íirmar declarações, clar ciôncia c, especialmente. fonnular ot'ertas e lances de preços. enfim. assinar todos os

alos e quaisquer documenlos indispensár'eis ao bom e fiel cumprimento do presente nrandato junto a este ôrgào.

rclativamcnte a quaisquer das fases do Pregâo n' _,2022.

Í local e (lilta )

(assinatura do sócio-gcrcntc ou proprictário c calimbo)

,r.*{'l

Jt"
Anexo VII

\
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À\EXO vUr

MINUTA DA AT,,T

PREGÃO ELETRÔNICO N"OO4/2022 SRP N'OO3/2022

NIINI-JTA D.{.{TA Df REGISTRO DE
PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇO

xx/2021

O MUNICÍPIO DE RIACHUELo, courserle'utr Praça Cctúrlio Vargas, 72 - Centro -
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n' 13. ll8.tl97(X)0l-1i5. neste ato represenradir
por sua Prcltita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravantc dcnominado
simplesmente ORGAO GERENCIADOR. e a empresâ

. inscrita no CNPJ sob o n". cotn sedc
. ncste ato. reprcscnlada pclo Sr

l nacionalidade )( estado civil), (proíissào). portador da Cedula de identidatle RG
- SSPi-.inscrito no CPF MF sob o no - residentc

e domiciliado na_, c. daqui por diaute. denominada simplcsntcnte
t OR\ECEDOR REGIS1 R{DO. resolvem na forma dâ pela Lei Feder.al no 10.520. de
I 7 de julho de 2002. Docrcro Federal f 7 .89212013 e o l)ccrcto Municipal n" 53,'201-1.
Lei Municipal n'580/2015 c, subsidiariamenre, pcla Lei l'ederal no 8.666, de 2l de
junho de 1993, c altclaçôcs posteriores, firmar a prcscntc .{TA DE RECISTRO DE
PREÇOS, cuja mir)uta Í'oi cxaminada pela Assessoria Juridica «lo Município, que cmitiu
seu parecer, conÍbnne o parágral'o único do artigo l8 da Let no 8.666, de 199j, mediante
as seguintes condiçõcs:

I. DO OBJETO

I .1. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual Contrataçáo de Empresa (s)
espeÇializada (s) em aquisiç§o de gêneros âlimcntícios para atcnder âs demândâs dâ
secrctariâ Municipal dc Assistônciâ social do Municipio dc Riachuelo/sE que necessitam
destes materiais pata rcalização de suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da
secretariã Municipal de saúde de Riechueto/sE. conlbmrc espcciticaçõcs ncste documcnto.
conforme espccificaçôcs c cxigôncias estabclccidas no arcxo I do Edital do prcgà.
Eletr'ônico n'00'7t2022 sli.P NT06/2022 e Ânexo I desra Atâ de Registro de preços:

2. DA VINCUI,ACÀO AO T]DITAI,

2.1. Estc instrumcnto guarda intcira conÍ'ormidade com os rcrrnos tlo pregào Eletrônico n,' 0l9i
2022 para Registro de Preços n" 0ru20z2 e seus Anexos. o qual e pane inre*,anle e
complementar. vinculando-se. ainda.a proposta do Fonreccdor Registraào.

]. DA !'IGÊNCIA DA AT.{

í-r
:.1É''l,It

\
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3.1. A prcscnte Ata de Registro de Preços tcrá vigôncia dc l2 (doze) mcses. a contar dâ

dals de suaâssinatura.

4.l. Os preços rcgislrados sàr: 0s seguintes:

MARCA VL.UNIT.
ESPECTFTCAçÃO UND QT. TOTAL

1

4.2. A qualqucr tcmpo. o preço registrado podcrá scr revisto ern decorrência de evcntual rc(luçào
daqueles cxistentes no mercado, cabcndo ao Orgão Gcrcnciador convocar os Prcstadorcs
de Serviços registrados paranegociar o noro valor.

4.2.lCaso o Prestador dc Scrriços lcgistrado sc rocuso a baixar os seus preços, o Orgâo
Gcrcnciador poderá liberaro fomcccdor do compromisso assumido. scm aplicação de
penalidzrtle. uma vez lrustrada a negociaçào e con\)ocar os tiemais fornecedores visanilo:r
igual oportunidade de negociaçào.

,l..1.Quando o preço de mercado tornaÍ-se supcrior âos preços registrados e o tbmeccdor não
puder cumpriro compromisso. o órgào gcrcnciador podcrá:

a) Liberar o lomecedor do comprornisso assumido. caso a comunicaçào ocorra antes do pedido
de t'oruecimento. E sem aplicaçào da penalidade se contirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentadosi e
h) Convoca.r os dcmais fomecedores paÍa assegurar igual opornrnidade de negociação.

4.-1.1. Nào havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá proceder à revogaçào da ara

dc registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtcnção da contrataçâo ntais
vantajosa.

4.4. O rJiÍêrcncial de preço entre a ploposta inicial do Fomcccdor dctentor da Ata c a pcstluisa dc
mercado efetuada pclo Ôrgão Gcrcnciador a ópocl da abcrtura da proposta. bern couro
evcntuais descontos por ela concctlidos scrâo sornprc rnantitlos. inclusivc sc houvcr
pronogaçào da validadc da Ata dcRcgistro tic Plcços.

DO CONL'ROLts..\CO \IP.{NHANIfNTO ts f ISCAT,IZAC AO DOS PRECOS RfGISTR.\DOS

5.lO Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
admirristraçào da presente ata.

rH
r iú.'

4. DO PRECO

IIEM
VL

\



PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

5.1. Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n' 8.(166193. fica dcsignado um servidor'(a)
XXXXXXXXXXX\XL\XX, portador do RG n" X\\\I\XX\XXX\X, lotado na Secretaria
MunicipalXX-XX,XXXXÍ deste Orgào, para acompanhar c fiscalizar cxccnção da presente Ata de

Rcgistro de Preços.

§ l' - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confomridade da execução do
Fornecimentoconl as nornas especiticadas, se os procedimentos são adequados para gamntir a

qualidade desejada.

§2'' - A açào tla fiscalizaçào nào exonera o lornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. L A formalização da Ata de Registro de Preços lrào gera ao beneficiário direito de
fomccimento. mas apcnas mera cxpcctativa de contrataçào.

6.2. A Íomralizaçào da Ata cle Registro de Preços só gera ao beneficiário do legistro a obrigaçào
de fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com
sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverâo scr fomecidos de acortlo corn a necessitlatle da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de forma parrcelada.

6.4.Os produtos deverão ser eutregues em no máximo 03 (trôs) dias após a data de rcccbimento da
ORDEM DE FORNECIMENTO quc scrá repassado ao [-icitante venccdor:

6.5. O nào tbrnecimento dos produtos no prazo cstabelecido. implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus pleços no sistema de registro, sern prejuízo das sanções
previstas no art. 81 dalei n" 8.666/93-

6.6.Os prodúos fomecidos deverào estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de
tbrmâ aatendcr a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que nào atcndam o padrào
de qualidade exigido estarão sujeitos à rccusa pelo servidor responsável da Prefeitura
Municipal de Riachuelo. tendo que ser lealizado novaulente no menor prazo possível.
sem quaisquer ônus para a Adrninistraçtio. Apuratia. ern qualquer tempo, divergência
entre as espccificaçôes pré-tixadas c os produtos fomecidos, poderào ser aplicadas ao
Iornecedor as sânçôes prelistas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor nâo atendcr à convocaçào. é facultado à Adrninistraçâo. dentro do
prazo e condiçõcs cstabelecidas. convocar os remanescentcs, observada a ordem de
tegistro, para fazê-lo em igual prazo e nas meslnas condições, ou revogar o item
especílico, respectivo, ou a licitação, conforme previsào contida nos itens 12.2.,1 e 12.2..1
deste Edita[.

7. DO CA\CEI,A}IENTO DO RI.-GIS'IRO DE PRICOS

.'tf.,

It*

6. DA }-ORMALIZACÃO DA DESPESA

\



7.1 . O Fomcccdor registrado tcrá o scu rr"'gistro cancclado quando

â) dcscumprir as condições da Ata dc Rcgistro dc Prcços;

b) não accitar reduzir seus prcços rcgistrâdos na hipótcse de se tomarert
superiores aospraticados no mcrcado:

c) não rctirar a nota de enrpenho ou instrunrcnto equivalentc no prazo
estabelecido pclaAdministração, sern justi{icativa accitávcll

d)houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses prcvistas. asscgurados o contraditório c a arnpla
detlsa. scráfonnalizado por despacho da Prcfcita Municipal de Riachuclo - Scrgipc.

7.1. O fornecedor poderá solicilal o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
supen'eniente que venha compromctcr a pcrleita exccução contratual. decorrentes de caso
tbrtuitoou de tbrca maior devidamentc ccrmprovados c iustiticados.

8. D.\ ..\T,\ l)E lt[(;]S I'R() Dt. PRtl OS

8.1- E vcdado efetuar acréscimos nos quanlitativos fixados pela ata de rcgistro de prcços.
inclusivc oacréscimo dc que trdta o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 199.1

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a finrrar qualquer contrataçào, rrenr ao

menos nas quantidades estinladâs. podendo ocorer licitações especilicas para
fornecinrento dc materiais. obedccida a lcgislaçào pcrtincntc. scndo asscguratla ao

detentor do registro a prefcrência de' fomccimcnto, cnr igualdadc de condições.

8.3 - O dircito de pretêrôncia dc quc trata o subitcm auterior poderá scr cxcrcido pclo
beneficiário do registro. quando o Município optar pelo l'ornecimento cujo preço eslii
registrado. pol'ouúo meio lcgahncntc pennitido. quc nào â Ata de Rcgistro dc Prcços. c

o preço cotado neste, for igual ou superior ao rcgistrado.

It.,l - O Municipio monitoraLá. pclo mr:nos trimestralmcntc. os prcços dos protlutos. avaliará o
mercado constantemelrte c poderá rcver os prç-ços rcgiso'ados a qualquer telnpo, enr
decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado otr de là1o que eleve os custos
dos bens registrados.

t{.5 - O Municipio convocará o tbmcccdor para ncgociar o prcço rtgistrado c adequá-lo ao prL.ço

dc mcrcado, scmpre quc vcriÍicar quc o proço registrado cstiver acima do plcço tlc
mercado.

9. DÂS OBRIGACÕES D() (JR GÃ() GERENCIADOR

9.1 . Sâo obrigaçõcs do órgào gcrenciador

iã

iiu:.'!j
-*
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representante. as inlormaçôes necessárias. bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigaçôcs contraidas;

III - emitir parccclcs sobrc atos relativos a exccução da ata. em especiâI, quanto

ao acompanhamento c Íiscalizaçào dos serviços. a exisôncia dc condiçõcs estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicaçâo de sanções:

I\:- assegurar-sc do ticl cumprimento das condições estabelecidas na ata. llo
instrumentoconvocalório e seus anexos:

V - assegurar-se de quc os preços contratados sào os mais r antajosos para a

Administraçào, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI condrzir os proccdimentos relativos a cventuais rcncgociaçôcs dos preços

registrados e a aplicaçào de penalidades por descumprirnenlo do pactuado na Ata de

Regisho de Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçõcs assumidas pclo Fomcccdor Regisrado

VIII - a tlscalização exelcida pelo Órgào Gerencirdor nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomccedor Registrado pela completa c pcrÍ'eita exccuçào dos

scwiços.

10. D,\s o ti It I(;A CôES D() F()R\t-cr-rx)R Rl.(;tsrRADo

l0.l . Sào obrigações do fomecedor rcgistrado

I - mantcr, durante a vigência da âta dc registro dc prcço, as corrdiçõcs dc
habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata dc Rcgistro de preços;

lI - comunicar ao (ierenciador qualquer prohlema ocorritlo na execução do objeto
da Alade registro de pleços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em

el entuaiseros conrctidos na cxecução do obicto da ata dc rc-eistro dc prcços:

IV - abster-se dc trausferiÍ dircitos ou obrigações dccorrcntes da ata de registro dc
pÍcçosscm a cxpressa concordância do orgào Gerenciador.

I I. D,\S ADtrSOES A 
^T,! 

DE REGISTRO DE PRECOS

I I . I . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços duranle a sr,n r igência, qualquer tlrgào ou

entidade da Administraçào quc nào tenha participatlo clo ccrta:ne. mediante previa

consulta ao órgão gcrcnciador, desde quc devidanrcntc comprovada a vantagem c.

respeitadas no que couber. as condições e as regrâs estabelecidas no Decreto Municipal
n" 53/2013. Lei n' tJ.66íí93 c na Lci n'10.520/02. rclativas à utilizaçào do Sistsma dc

Registro de Preços.

\

I 1.2. Caberá ao Í'omccetlor bcncÍlciáno da Ata de Rcgistro de Preços. obscrvadas as condiçôes

nela estabelecidas, optar pela aceilação ou nào do lbntecimento, indepetrdente dos
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quantitativos regisrados em Ata. dcsdc qur' estc tbmecimento não prcjudiquc
obrigações anteriormente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contrataçõcs adicionais aqui refcridas não podcrio exceder, por ôrgào ou
entidade, a cenl por cenlo dos quantitativos dos itens registratkrs na au de registro de pleÇos parâ

o órgào gerenciador e órgãos participantes.

I 1.4. O quanlrtativo decorrente das adcsôcs à ata de rcgistro dc preços nào podcrá r.xccder. ua
totalidade, ao quintuplo do quantitativr.r de cada itcm registrado na ata de registrc de prcços para o
órgào gerenciador e órgàos participantcs. indcpcndentc do núnrcro de órgãos nâo participantcs quc

ader irem.

I 1.5. Após a autorização do órgào gelenciador, o órgào nào panicipante deverá eÍ'etivar a aquisiçào
ou contratâçâo solicitada em até novcnta dias, observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PE\At,IDÂDES

a) Se a Adjudicatária, dcntro do prazo de convocação- nào rccebcr a Ordcm de
Fomecimento, recusar-se a eutregar o material objcto licitado. apresentar documentaçio
falsa exigida para o certame. ensejar o retardalnento da execução do seu ohjeto, não
mantiler a proposta, comportar-sc dc modo initlónco ou cornet$ liaudc Ílscal. ticará
impedida de licitar e contratar com a Administraçâo, pelo prazo de ate 05 (cinco) auos.
sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e denrais cominações leeais:

b) Pela inexecuçào toral ou parcial do objc«r tla hcitaçào. erros dc crccuçâo.
mora no fornecimenm, o FORNECIEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

I; advertência por escrito scmpre que verificadas pcquenas falhas corrigíveis:

II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por'dia, pelo atraso injustilicado no
tbmecimcntor instalação, sobre o valor da contrataçào cm âtraso;

llt) muha compensalóri./indcnizatória de 5?o (cinco por cento) pelo nào
lbmecirnento, instalaçào do objeto deste Pregào. calculada sobre o l'alor remanescente do
contrato:

IV) nrulta dc 0.5o/o (zero vírgula cinco por ccnto) por dia. pclo descumprimento dc qualquer
clausula ou obrigação prevista ncste Edital e nào discrirnirrado rros incisos a:rteriorcs. sobre o
valor da contratação em dcscumprirnento. contada da con.runicação da contratante (via
internel, fax, correio ououtro). ate cessal a inadimplênci.r:

\') suspcnsào tcmporária dc participar de licitaçào e irnpetlimento dc con(ratar com o
Município dc Riachuelo. pelo prazo dc ate 02 (dois) anos:

VI) dcclaração de inidoncida«le para licitar e contratar corn a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos detcmlinantes da puniçâo ou ate que seja pronrovida a

reabilitação. na forma da Lei, peranre a prôpria autoridade que aplicou a penalidade.

as

.ãi
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VII) após o 20" (vigésimo) dia de rnadimpl"incia, a Adr:tinistraçào terá direito dc rr'cusar a

cxccução da contratâção. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interessc no reccbinrcnto da nota Íiscalltàtura para pagamcnto do

objeto deste Edital, sem prcjuizoda aplicaçâo rlas pcnalidades previstas ncstc lnstrunlento.

VItt) a inadimplência da Contratada. indcpcndcntemsntc rkr transcurso do prazo estipulado
na alínea aulerior, cm quaisquer dos casos. obscrvado o interesse da Corrtralantc c a

conclusão dos procedimentos adminislrativos penineules, poderá implicar a imediata
lcscisào unilateral dcstc Contrâto. corn',r aplicaçiio das pcnalidadcs cabivcis;

IX) ocorrida a rescisào pelo rnotivo relrocitado, a Contratânle poderá colltratar o

remanescente mcdiante dispensa de licitação. com fulcro no arÍ. 24. XI, da Lci Fedcral no

8.ó66/9-1. observada a ordem dc classificaçâo da licitaçào c as mesmas condições ofcrccidas
pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para prestaçào dos serviços ora
contratados:

x) quando âplicadas as multas previstas, nrr'diantc rcgular processo administrativo. poderào

elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro da Contratanle. por ocasião t1o

pagarnento dos valorEs devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 dc
janeilo de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidadc tit: compcnsaçil(). nos tcrnros cla alinea anterior ou. irrcxistintlo
pagamcnto vincendo a ser realizado pcla Contralrntc. ou. ailda. scndo este iusuÍicicntc para

possibilitar a compensaçào de valores, a Contratada será notillcada a recolher aos coÍies do
Erírrio a inrportância rernanescente das rnultas aplicatias. no prazo máximo cle l0 (dcz) tlias.

contado da data do recebimellto. pe la Conlratada. do contunicado Íbrmal da decisão dctlnitiva
de aplicaçào da penalidade. sem pre.iuizotlas dentais sauções legais cabir eis.

XII) As sanções acima descritas poderào scr aplicadas cumulativamente. ou nâo. de

actrrdo cunt agravidadc da infraçào;

Xlll) O valor Máximo das rnultas nâo podcú cxccder. cumulalivamente, a lO%(dcz por'

cenlo) dovalor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será respotrsável perantc a outra pclos atrasos ocasionados por motivo
dc forcamaior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administralivo. devera ser recolhida no prazo

nráxinro del0 (dez) dias, ou aiuda. quando l'trr tr caso. será cobrada.iudicialmente.

XVI ) As sânções previstas nesta CLAUSULA sào autônomas c a aplicaçào de utrra nào

e'xclui a de outra e nem irnpede a sobrcposiçào dc outras sanções previslas na Lci Federal no

t1.666. de 2l dejunhode 1993. corn suas alterações.

XVTI As pcnalidades serào aplicadas. garantido setnprc o exercício do direito dc dcfcsa.

após notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo dc 5 (cinco) útcis para

manilestâçào e posterior decisão da Autoridade Superior. rlos termos da lei.

I.1.DA PUBLICÀ AO

\
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l3.l.A publicação do exrato da Ata dc Registro de Prcços devcrá de rcalizada tra lmprensa
Otrcial. na fbrma prevista no Art. l5 § 2" da Lei no 8.666/93. âté o quinto dia útil do mês

subscqüente ao rle sua rssinarura.

lt. D,\s DISP()SIÇOL,S (;ER.{tS

l4.l . Independcnte dc sua transcriçào. o edital c seus anexos. principalmente a proposta dc preço

c os documentos da proposta e da habilitação aprcscntados pclo Forncccdor Rcgistrado
no pregão faráparte desta Ata dc Registro dc Prcços.

t5. D() l.()Ro

15.1. Para dirimir, na esÍ'era judicial, as questões oriurdas da presente Àta de Registro de

Preços serácompetente o t'oro da Comarca do Município de_, estado de Sergipe.

E para Íirmeza c como prova dc assim havcrcnt. eutrc si. ajustado. Í'oi lavrada a

prescntc ata de registro de prcços quc, lida c achada conÍbrme, e assinada cnr I (duas)

vias, de igual teor e forma, pclos signatários deste instrumenlo e pelas tcslclnunhas
abaixo nomeadas. tendo sido arquivada unr via na Cornissâo pennanenle tle Licitaçào
deste Município.

/SE,_de_de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DF, RIACHUELO
Orgào Gerenciador

\
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I inserir razão social da cmpresa I
I inserirrepresentante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRA,DO

TESTEMI INI IAS: l-_ Nomc:
(.PF:

\()me:
(.I'IJ:

l1l\Í)o llt.:,ll( IPAL DL SÂtlDll Dl: RlÂ( lIt ELô Coord€ondoria de Liciuções e { ontmlo\
Rua (jêtúli.i YJrgrs n' j(FCemro-Rrachuclo sE-FONE: (79)1t69:ll0

(NPJ] 1 1,368.7'1110001-30 - F mÀi| tjcirocropmr: ltilmàit.com

rÊ

,I*.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)
pxncÀo ELETRoNtco N" oo4/2022

REF. ATA Df RB,GISTRO DE PREÇOS N" _12022

ORDEM DE FORNECIMENTO N' /2022

Autolizanros a empresa abaixo qualiÍicada a Íbrnecer os produtos adiante especificados,
obseruadas as especificações e demais condições constaltes do Edital do Pregão Elctrônico N"
00412022 SRP N'003/2022 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços

registrados.
Iim resa Fornecedora

Endcrcço:

NPJ
" do itcm â rc:l unn tidadc alor Total

da data de recebimento e assinatura do scntc instrtrmcnt()
nd er o rÃzo

Os recursos Íinanceiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serào

originários da classificação funcional programática ahaixo especifi cada:

Unidade Orçamcntária:
Função Programática:
Projeto De Àtividade:
Elemento f)e Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

i SE, de _ de 20_.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /2lI--

Iinserir razâo social da empresa]

Iinserir representante legal da empresa]

Telelbne Fat
alor

strad(,
Descrição do itcm

QuantidadeN" do itenl

\
[{J]"DO MUNICIPAL DE SAUDE Dg RlÀa]lll.lELO - CoordenadoÍiâ de LrciBçôrjs e Contatos

Ruâ G.túlio Yargas n" i0- CcntÍo - Ria.huek, St- - FoNE: t?9) U692:lt)
tNPJ: 1 1.368.711l000'l-30 - E maili licilacaopn l(,agmâil.com

Os produtos deverâo ser sntrcgucs uos eldereços c prazos abaixo. no prazo solicitado cultados

Ànexo X
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4I2O22

Mt\Lr'[.\ D() (]()NTRA'I() N" t2022.

TLRMO DL CONTR^TO
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
.......12t)22. QUE FAZEM ENTRE
PREFE,ITURA }ILINICIPAI,
RIACHIJEL0/SE c

. fundamentado

DL
N'

SIA
DE

il
110

Prcgâo Eletrônico N' __/2022.

() I\{U\ICÍPIO DE RIACHUELO/SI,, por intcnnrldio dc sua Sccrctária. inscrita no CNPJ sob

o n' I 1.368.71 l/0001-30, localizada à Rua (ictulio Vargas n" 30 - Centro - nestc MunicÍpio.
neste ato representado pela senhora XXXXXX. portadora do RG .X.X.XX SSP/SL. e CPf
xxxxxxxx, doravanle denorrinada CO§TRATA:{TE. e, do oulro lado, a empresa

., pessoâ juridica dc dircito privado. inscrita no CNPJ sob o n'
. cor.n scdc à Rua.... ....... Estado de ncstc ato

rcprcscnmda pelo(a) seu(ua) Sócit(a) Administrâdor(a). o(a) Sr(a) portador(a) da

Cédula de Identidade n." ...................... SSPi...... e inscrito(a) no CPF sob o no. ................-
......doravau(e denonrinatla CONTRATADA, tendo cm vista o que consta no Processo n'

e em observância às disposições da Lei n" l-1.979, de 6 de fevereiro de 2020. da Ler n'
8.666. de 2l deiunho de 1993 e demais lcgislação aplicávcl. rcsolvem celcbrar o prcsentc Tcmlo
de Contrato, decorrenle do Pregào Elerrônico n" ........../2022. rnediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

1.1.0 obje«r do prescnte Tcnno dc (.ontrato ó a aquisiçào dc gêneros alimentícios para etender âs

demandas da Sccretaria Municipal de Assistôncia Socirl do Município de Riachuelo/SE.

ITE\I

1,3, Este Tcrmo de Contrato vincula-sc ao Edital do Prcgào c scus ancxos. identiticado no
preâmbulo acima. e à proposta venccdora. indcpendcntctncttte de transcrição.

2. CL,{USULA SEGU\DA _ \'IGÊN('IA

2.1, O prazo de vigência dcstc Termo dc Contrato e dc (-) meses. com início na data de

_' l-e encerramcnto ctr. 

-l-l-. 

prorrogável por pcriodos succssivos,

enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situaçào de entergência de

saúde pública de importância itttemacional, declarada por meio da Portaria n" ll'ltt. de 3 de

fevereiro de 2020. do Sr. Ministro dc Estado da Saúde.

2.2. J{ o prazo nráximo de exccuçâo dos serviços, objcto dcste (lontrato scrá de 05 (cinco) dias

contados a partir da Ordcm de Início de Serviços.

..., no........., na Cidade dc

Valor por
Unidade de

I\ft:dida
Quanlidade

Descrição / Especificaçâo do
Produto

Itlnidadela"
I lt"aia"

tTUNDO NltlNlClPÁL D! SALiDí. DI'- Rl^('llLlí:Lo - ( u)rdenadorir d. Lrciuçôcs c (lnlrâlo§
Rüa (;elúlio Ynrlas n" i(F ( enro - Riachueli, st: - loNllr (19) ilÓ9:: l0

C\Ilr 11.368.711/0001'30 - F oúil licrlacaolmr: I Í, gnaiL conr

1. CLÁUSULÀ PRI\IEIRA . OBJETO

1.2. Obiclo da contratacão:
-- - -------

I
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-r. cL.it,sut,.q TERCEIRA - PREÇo

3.1. O valor total da contrataçâo é de R$.......... (.....)

3,2. No valor acima cstão incluidas tr.rdas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentcs da

cxccuçào do objcto. inclusivc tributos e/ou irnpostos. encargos sociais. trabalhistas.
prcl idcnciários. fiscais c comerciais incidentes, ta-xa de administração. lrete. seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataçào.
3.3. O valor acima c meramente estimatilo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dcpenderào dos quautitativos de sen iços efetivamente prcstados.

4. cl-.ir"rsuLA QUARTA - DOTAÇÃo ORÇANTEN't.iRr.{

4,1. As dcspcsas dccorrentcs dcsta contrataçào cstào programadas cm dotaçâo orçamentánâ
própria, prcvista no orçamcnto dr.l Municipio. para o cxcrcício de 2022, na classiÍicaçào abaixo:

uo
ATIV / PRoJETO /
,\ÇÀo
CLASSII I('AÇ ÁO
FONTE DE
RECUROS

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAC.{IIIENTO

5.1. O pagamento será ctbtuado após liquidação da despesa. por nteio dc cródito cm conta
correntc indicada pelo licitantc vcnccdor, no pÍazo de até 30 (trinta.; dias. mediante a

aprcsentação de Nota FiscalrFatura. deviclamente certitlcada pelo setot rcsponsávcl pelo
lccchimento tla Prestaçào dc Scrliços.

§lo - Para íàzerjtts ao pagàmento. a Contratada deverá apresentar, -iuntan)ente conr o docunrerrto
dc cobrança, prova dc rcgularidade para com a l'azenda Fcderal, Estadual c Municipal, perantc o

FGTS - CRF c CNt T - Certidâo Negativa de Débitos Trabalhista.

§2" - Ncrrhuur pagamcnto scrá cieruado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçào
de obrigaçào Íinanceira, cm virtude rJe penalidade ou inadunplôncia contratual.

§3o - Nào haverá, sob hipótese algunra, pagamento antecipado.

§4'- Os preços serão fixos e ineajustáveis, duranle o período contratâdo.

§5" - No caso dc atraso. de paganrento. será utilizado. para arualizaçào do valor mcnciouado no
caput desÍa Cláusula, o Indicc Nacional de Preços ao Corsumidor - INPC/IBGF..

§ó'- Ncstes preços estão incluidos todas as despcsas que. direta ou intliretamcnte, dccouaur tla
execução deste Conlràto, inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, adrninistraçào, tributos, emolurnentos e contribuições de qualquer natureza.

ó. cl-.iusuLA sExl'A - REAJUS'r'ÂMEN'|'O DE PREÇOS EM SltN',l'lDO AMPI.O

lrUlDO N'ltjNlClPAL DH SAIIDU DF. Rl^(llllELO - Coordenadoria de Licrraçõcs c Conlralo{
Ruâ Cêtúli(r \'ârges n" l0- ('entro - Riachuelo SL - for'L: l?9) l:691:10

CNPJ: 1 1,368.71 1 /000 1 -30 - Ii'mâil: licira.'aopmÍ2 l aaglnail c(nn \

__.1
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4I2O22

6.1. As regras acsÍca do lcajustamcnto dc preços em sentido amplo sào as estabelccidas no
Projeto Básico/Ternro de Referência.

?. CLÁUSUI,A SÉTIMA _ GARÂNTIA DE F,XECT]ÇÀO

7.1. Nào haverá cxigência de garanlia dc execuçào pâra a presente contratâçào

s. cLÁustrL^ ()tr^v^
nscAt-rzAÇÃo

REGIME DE EXECIJÇÃO DOS SERVIÇOS E

8.1. O regime de execuçào dos serviços a serenr executados pela CONTRATÀDA, os materiais
que serào empregados e a fiscalizaçâo pela CONTRATANTE sào aqueles previstos no Termo de

Referência/Prqeto Basico.
8.2. O prazo dc cxccução dos sen iços scrá dc 05 (cinco) dias. contados a partir do recebimerrto

da Ordern dc Inicio dos Serviços.
9. CL,ÁUSULA NONA _ OBRIGAÇÓES DA CO\,I.R.{I'AN.I.E f, DA CO:\ÍTR.{TADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATAD-A sâo atluelas previstas no Projeto
Básicoi Te'mro dc RcÍcrência.

IO. CLÁUSULA DÉCINIA _ DA SUBCONTRAI..{ÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontrataçào do objcto licitatôrio.

I I. CLÁTISULA DÉCI]vIA PRIMEIRA _ SANÇÔES AD}IINISTRA-I'I},AS

ll.l. As sançôcs rclacionadas à execuçào do contr?to sào aquelas previstas no Proieto
BásicorTcnno dc Rcfcrência.

t2. CLÁUSULA DÉCI]\IA SECUNDA _ RESCISÃO

12.1. O presente Termo dc Contrato poderá scr rcscindido:
l2.l.l, por âto unilalcral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do an. 7tl da Lei n" ti.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuizo da aplicaçào das sanções previstas no Projeto Básico;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art.79, inciso Il, da Lei no8.66ó,dc 1993.
12.2. Os casos dc rescisão contratual serào Íbnnahnente motivados. assegurando-se à Contratada
o direito à prévia c anrpla defesa.
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratantc em caso tlc rcscisào administlativa
prevista no aÍt.77 da Lei n" 8-(166, de 1993.
12.4. O termo de rescisão scrá precedido de relatório indicativo dos scguintes aspcctos, conforme
o caso:
12.4.1. Balanço dos evcntos contraluais já culnpridos ou parcialnrente cumpridos;
12.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e ntuhas.

FU\DO ÀltiNlCIPAL DÉ SAUDE DE RI^CH l- ELO - CoordeDâdoria dc Licil3çôe5 e Contrrlor
Rua Gelúlio vargas n" l0-( cnlro - tuachuelo SL.-FONE: (.79) l:í'9:l l0

C\l,J: 1 1,368.7'11l000r-30 - E,nâilr ticitacaopmr2I irr-ünârt.ciyn
u
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ls. cr-Áusulr oÉcrnrlttRCEtRA - \'turÇÕss

13.1. É vedado à CONTRATADA:
l3.l.l. caucionar ou utilizar cste Tenno dc Contrato para qualquer opcração linanceira;
13.1,2. interrompcr a cxecuçào dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos enr lei.

14. CI-ÁI.;sTrI,A DECTMA QLARTA _ AI,'I[-RAÇÕT]S

14.1. Eventuais alterações contratuàis reger-se-ào pela discipliua do aí.65 da Lei n" 8.666, de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mcsmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou suprcssôcs quc se Íizercm necessários. ató o limitc dc 50% (cinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. nos tcrmos do artiso 4". I. da Lei n. 13.979i7020.

I5. CLAUSULA DECIM,t QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 11.979, de 2020. na Lei n" 8.666. de 1993 e demais normas Grlerais de licitaçôes e

contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposiçties contidas na Lei n" 8.07ti.
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c nomlas e princípios gerais dos contratos.

I6. CLÁUSULA DÉCINTA SEXTA _ DA PTIBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibrlização desta contratação
disponibitizadas em sítio oticial especiÍico na rcde mundial de computadores (intemet),

contendo, no quc couber, alem das inÍbrnrações previstas no § 3" do art. lJ" da Lei n" I l.-s17. de
l13 dc novernbro dc 201l. o nome do contratad(). o núrnelo de sua inscriçào na Rcccita Fedcral
do Brasil. o prazo contrâlual. o valor e o respectivo plocesso de contratação. nos termos do art.
4". §2" da Lei n" 13.979i20.

CI,ÁLiSUI,A DÉCIMA SÉTIMA - DO FOR()
17. Fica eleito o Foro de fuachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, nào resolvidas
na esfera administratir,a, com expressa renÍrncia de qualquer ourro, por mais privilegiado que
scja.

E. por estarern justos e pactuados, assinam as partes csto Temro tlc Contrato. crn rôs (02) vias dc
igual forma e teor, na presença das testcmunhas abaixo:

Riachuclo/SE, _ dc _ de 2022.

xxxxxxx
Secretáriâ Municipal de Saúde

CONTIi. TA\Tt
FU\l)O Àltl:'llCIP^,L DL SAUDE Dt RIACHLEIO - (bordenadoria dc Laciraçôer r CoDrâros

Rua Getúlio \argas n" i0- ('.'ntÍo - Riachucki SE -rONE: (19) l:f,glt I tl
('\PJ; 1.|.368.711/0001-30 - E mâill ticirs.ropnü:taasrnait.conr

í\
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Rqrcsenl0nte legdl
CONTR,4T.4 DÁ

Testemunhas:

CPF
RC:

CPI.':
II.G:

fU\l)O À1t;:.1ICIPAL DII SAUDE D[ Rl.{( llt. ELO - (-oordenadori, d. Lic riares e (:outmloi
Rua Gerúlio Yargas n" llF CeruÍô - Riachucl. SL - tONE: (r-9) -1t69:lttl

( NPJ: l'1.368.71110001-30 - E Ínàili licirâcropmrl rAgn.rjt.l:.m
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